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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.º 720 DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

FIXA O VALOR DO AUMENTO/REAJUSTE DOS SERVIDORES EFETIVOS E DOS 
SÍMBOLOS DOS CARGOS COMISSIONADOS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, especialmente pela Lei Orgânica desde Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fixa o valor do aumento/reajuste dos servidores efetivos e dos símbolos dos 
cargos comissionados desta municipalidade em 20% (vinte por cento), que vigorará por 
todo exercício de 2022.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos 
financeiros retroagidos a 1º de janeiro de 2022, revogada as disposições em contrário.

Seropédica-RJ, de 25 de Janeiro de 2022

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 721 DE 25 JANEIRO DE 2022

“Altera a Lei Municipal nº 717/2021 que modificou o §1º do art. 80-A da Lei 538.2014”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono, para 
que se altere a Lei Municipal nº 717/2021 que modificou o §1º do Art. 80-A da Lei nº 
538.2014 passe a seguinte redação: 

Art. 80-A –

§1º - O valor da gratificação por mérito será de até R$1.200,00 – Hum Mil e Duzentos 
Reais.

Art. 2º. Esta lei passa a vigorar na data de sua publicação.

Seropédica-RJ, 25 de Janeiro de 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 722, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

Altera o artigo 7º, III da Lei Complementar nº. 682, de 06 de julho de 2021, e dá outras 
providências.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art 74 da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - O inciso III, do artigo 7º da Lei Complementar nº. 682, de 06 de julho de 2021 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 7º: ................................................................................................................................
.........................

I - ............................................................................................................................................
...........................

II - ...........................................................................................................................................
..........................

III – Cobrar a dívida ativa do Município em Juízo;

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, e revoga as disposições em 
contrário.

Seropédica-RJ, 25 de Janeiro de 2022.

___________________________________
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E ESPORTE

PORTARIA Nº 078/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa 
Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO CONTRATO Nº117/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
5361/2021. (LOCAÇÃO DE VEÍCULOS).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a comissão de fiscalização de 
cumprimento dos termos do contrato nº117/2021, referente ao processo administrativo 
nº 5361/2021.

1) Gerson Teixeira Pinho – Cargo: Coord. Geral e Viaturas e Ambulâncias – Mat. 17.751;
2) Márcio Figueiredo do Canto – Cargo: Diretor de Urgência e Emergência – Mat. 
17.679;
3) Marcelo Francisco da Silva – Cargo: Motorista I – Mat. 3217;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de dezembro de 2021. 

Seropédica, 25 de janeiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8051/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado da 
LICITAÇÃO nº 001/2022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com as disposições 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 002 de 2017 e 
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666, de Junho de 1993, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ LEITE, em nome 
da empresarial:

SEMPRE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cadastrada no CNPJ sob o 
nº19.299.366/0001-31, vencedora do item único perfazendo o valor global de R$ 
5.793.779,75 (cinco milhões, setecentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e 
nove reais e sessenta e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente ao 
exercício e lançamento no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria Ge-
ral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumprimento ao 
que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 24 de janeiro de 2022.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

MATRÍCULA: 11.704
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8051/2021
CONTRATO Nº: 011/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A REFORMA  E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ LEITE
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E SEMPRE 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 8 (três) meses a partir da assinatura
VALOR: R$ 5.793.779,75 (cinco milhões, setecentos e noventa e três mil, setecentos e 
setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
FONTE DE RECURSOS: SÁLARIO EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 4.4.90.51.00
NOTA DE EMPENHO: 159/2022 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022

Seropédica – RJ, 25 de janeiro de 2022.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Mat. 11.704
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROSPECÇÃO DO MERCADO IMOBILIÁRIO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL Nº 01/2022

	 O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédi-
ca – SEROPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, avisa aos interessados 
que pretende prospectar no mercado imobiliário, no município de Seropédica, via CHAMAMENTO 
PÚBLICO, com base no Acórdão TCU nº 1.237/2018, visando a aquisição de imóvel residencial ou 
comercial.

	 O imóvel deverá atender as seguintes especificações:

•	 Área total de no mínimo 300 metros quadrados
•	 Imóvel comercial ou residencial que permita adaptações para imóvel comercial
•	 Localização: Bairro Boa Esperança ou Fazenda Caxias em rua a no máximo 500 metros 
da BR 465
•	 Bom estado de conservação da estrutura

	 A prospecção de imóvel nos Bairros Boa Esperança e Fazenda Caxias justifica-se pelo 
fato de serem os bairros centrais do município (a cidade não possui o bairro “centro”) onde localiza-
-se o comércio e os serviços, possuindo fácil acesso de meios de transporte que atenderão os 
aposentados e pensionistas.
	 Da mesma forma, o imóvel deve ficar localizado até 500 metros da BR-465, pois esta é a 
única via do município em que há circulação de transporte público, não havendo circulação dentro 
dos bairros, o que dificulta a locomoção dos aposentados e pensionistas, que em sua maioria de-
pendem do transporte público.
As propostas deverão contemplar os detalhes do imóvel, indicando proprietário e valor da venda.
Os interessados deverão encaminhar suas propostas até 10 (dez) dias após a última publicação em 
Boletim Oficial deste Aviso de Chamamento Público, para o e-mail gabinete@eseroprevi.com.br. 
No processo de escolha o Seroprevi adotará as formalidades estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666/1993, levando-se em consideração a relação de preço de mercado, avaliação técnica, locali-
zação e dimensões.
Verificada que só existe uma alternativa capaz de atender as necessidades do Seroprevi, iniciar-
-se-á o procedimento de dispensa de licitação, nos termos e para fins de cumprimento do inciso X, 
art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993 e dos Acórdãos TCU Plenário 1.273/2018 e TCU 1ª Câmara 
2.504/2017 e 5.244/2017.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 05/2022
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CESAR DA SILVA CICARINHO FILHO, matrícula 6/00048, 
Subgerente de Contabilidade, para responder interinamente pela SUBGERÊNCIA DE TESOURARIA 

deste Instituto, no período de 24/01 a 28/01/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
24/01/2022.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quarta-feira, 26 de Janeiro de 2022
Ano V - Nº 901 7



Seropédica
Quarta-feira, 26 de Janeiro de 2022
Ano V - Nº 901 BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica
8


